
Avenida Marquês de São Vicente, nº 446 (ANTIGO 10), Conjunto 1816 - 18 º andar 
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Telefone: (11) 3864 – 0800 | www.abqm.com.br 

GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE COM ALIENAÇÃO 

Nome do Animal: 
Nº de Registro: 
Data da venda: 

Eu (vendedor), ________________________________________________________________________, 
certifico que vendi o animal acima mencionado:  

(    ) Com reserva de material biológico para produtos a serem registrados em meu nome no SRGCQM, 
ao(a) Sr(a):  

(    ) Sem reserva de material biológico à serem registrados em meu nome no RGCQM, ao(a) Sr(a): 

Comprador(a) __________________________________________________________________________. 

Dados do Comprador: 

Dada de nascimento: _____/_____/_____ 

CPF/CNPJ: _____________________________________ RG: ____________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________________________ 

Complemento: ____________________ CEP: ______________________ 

Cidade:______________________________________________________________ Estado: ___________ 

Celular: (    ) ______________________________ Telefone fixo: (    ) ______________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________________________

Certificamos que o animal vendido é registrado na ABQM, conforme descrito no Certificado de 
Registro anexo e autorizamos a Associação a anotar esta transferência de propriedade. 

Assinatura do Vendedor: __________________________________________________________________ 

Assinatura do Comprador: _________________________________________________________________ 

Art 51 § 1º - No ato da transferência do garanhão que tenha sêmen congelado ou matriz que tenha óvulo ou embrião congelado, o 
vendedor terá o direito de uso do material biológico desde que apresente a Guia de Transferência com reserva de material biológico 
assinado pelas partes, especificando a quantidade de produtos que o vendedor terá direito de registrar no SRGCQM. 

OBS.: É obrigação do VENDEDOR remeter esta Guia de Transferência dentro de 30 dias da transação para os escritórios da ABQM. 
A transferência será anotada e o certificado de registro será enviado para o novo proprietário.
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